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MODELO DO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)

1. SOLICITAÇÃO

Solicita-se a instauração de processo licitatório, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, visando à contratação de empresa especializada para execução da obra de construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) no bairro Monte Líbano, no município de Cajuru/SP, conforme projeto executivo previamente elaborado, aprovado pela área técnica competente e em conformidade com as normas do Ministério da Saúde, destinando-se ao atendimento da população local no âmbito da Atenção Primária à Saúde.
A contratação ora solicitada integra as ações estruturantes do Município para fortalecimento da rede pública de saúde e será realizada no contexto de convênio federal a ser celebrado com o Ministério da Saúde, observadas todas as exigências técnicas, legais e administrativas aplicáveis.

2. JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem por objetivo viabilizar a contratação de empresa especializada para a execução da obra de construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) no bairro Monte Líbano, no município de Cajuru/SP.
O referido bairro apresenta crescimento populacional significativo e, atualmente, carece de uma unidade de saúde própria, obrigando os moradores a se deslocarem para outras regiões do município para atendimento médico básico, o que gera sobrecarga nas unidades existentes e dificulta o acesso oportuno aos serviços de saúde, especialmente para idosos, crianças e pessoas com mobilidade reduzida.
A implantação da UBS no bairro Monte Líbano permitirá a ampliação da cobertura da atenção básica, garantindo atendimento médico, odontológico e de enfermagem de forma mais próxima e acessível à população, em consonância com os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS), especialmente no que se refere à universalidade, equidade e integralidade do atendimento.
Diante da relevância social da obra e da necessidade de fortalecimento da infraestrutura pública de saúde, a contratação torna-se imprescindível para assegurar melhores condições de atendimento à população, promover a prevenção de doenças e contribuir para a melhoria da qualidade de vida dos munícipes.

3. QUANTITATIVO

Segue anexo da planilha de custos e quantitativos.

4. ESPECIFICAÇÃO

A empresa contratada deverá ser especializada em obras de engenharia civil, com capacidade técnica comprovada para execução de edificações em concreto armado, compatíveis com o objeto desta contratação.
Deverá possuir registro ativo no CREA, apresentar atestados de capacidade técnica compatíveis com a obra a ser executada e comprovar que dispõe de profissionais legalmente habilitados, bem como de equipe operacional, equipamentos e recursos necessários à adequada execução dos serviços.
Os atestados deverão contemplar, no mínimo, 50% dos itens de maior relevância da obra, especialmente aqueles relacionados à execução de estrutura em concreto armado, formas, fundações, alvenarias, cobertura, instalações hidrossanitárias, elétricas e demais sistemas essenciais, conforme indicado na tabela quantitativa anexa.
A contratada deverá ainda dispor de equipe técnica qualificada, equipamentos apropriados para a execução dos serviços e de engenheiro civil legalmente habilitado, que atuará como responsável técnico pela obra, com registro ativo no CREA.

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

06.01.00 4.4.90.51.00 10.301 1001 1017

6. FORMA DE CONTRATAÇÃO

A contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021.
O critério de julgamento será o menor valor total para a execução da obra, conforme especificações técnicas, projeto executivo e planilha orçamentária anexos. A adoção do pregão eletrônico visa ampliar a competitividade, garantir maior economicidade à administração pública e assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para o Município.

7. RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA CONTRATAÇÃO

André Oliveira da Silva
CPF: 387.978.088-90.


8. AUTORIZAÇÃO


ALEX MORETINI
PREFEITO MUNICIPAL


Geovana Voltolini Biaggi Moraes
SECRETARIA DA SAÚDE






Cajuru, 08 de janeiro de 2026.
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